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Aos Vinte e Um dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (21/11/2022) teve início às 15h15 a 1 
reunião Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde), conforme sugerido pelo Presidente, pois ainda 2 
não havia quórum às 15h00. Dra. Rosana Gravena, Rebeca Thomé Conceição Ferreira, Douglas Aparecido 3 
Mariano e Wandir Porcionato solicitaram justificativa de ausência. Pauta do dia. I – Aprovação da Ata da 4 
reunião anterior (24/10/2022): Sem nenhuma ressalva foi realizada a aprovação nominal. Sr. Jair Francisco se 5 
absteve por não estar presente na reunião do mês passado. “Ata aprovada na integra pelos demais 6 
conselheiros”. II- Ordem do dia: a) Aprovação do Plano de Contingência para Arboviroses 2023: Claudimar diz 7 
que foi enviado para todos com antecedência e pergunta se há alguma dúvida ou ressalva a fazer.  8 
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 23 
Sr. Márcio Ferri diz que sobre o item “7.2.3 Manutenção das galerias de águas pluviais e de logradouros com 24 
condições que permitam o acúmulo de água” deveria ser trocado para “... com condições que não permitam o 25 
acúmulo de água”. Sr. Márcio diz que também deve existir uma previsão de gastos por se tratar de um plano. 26 
Fábio de Carvalho diz que irá incluir a previsão de gastos da Vigilância Ambiental em Saúde e incluir uma fonte 27 
de recurso que será utilizada caso o município entre em situação de epidemia. Diz que irá fazer as alterações 28 
sugeridas e depois será enviado para todos com as alterações atualizadas. Sr. Jorge Martins fala sobre a falta de 29 
galerias nos bairros, assim como no bairro Vila Branca. Claudimar explica que são bairros mais antigos e que 30 
hoje em dia a infraestrutura deve estar pronta antes de tudo. Diz que hoje precisam votar o Plano de 31 
Contingência da Vigilância à Saúde, mas podem em outra reunião colocar uma pauta e solicitar algum 32 
representante da Infraestrutura/Planejamento para explanar sobre o assunto. Sr. Adenilson de Marins sugere 33 
que a votação do Plano de Contingência seja realizada na próxima reunião por conta dos apontamentos 34 
realizados. Claudimar diz que para ficar bem democrático, após a sugestão do Sr. Adenilson de Marins, os 35 
conselheiros devem votar primeiro se o Plano de Contingência para Arboviroses será votado na reunião de hoje 36 
(21/11/2022) ou ficará para a próxima reunião. Realizada a votação nominal. Jair Francisco e Adenilson de 37 
Marins votam na aprovação no mês de dezembro e os demais conselheiros presentes votam na aprovação hoje 38 
(21/11/2022). Agora será realizada a aprovação do Plano. “Plano de Contingência para Arboviroses aprovado 39 
com as  ressalvas por todos os conselheiros presentes”. II – b) Apresentação dos Serviços da Farmácia: Paulo 40 
Rosa, Diretor Administrativo apresenta Keliane Cunha responsável pela Gerência Farmacêutica do município, 41 
sendo assim, é de responsabilidade da mesma as farmácias das Unidades de Saúde, Farmácia Central e Farmácia 42 
de Alto Custo. Mécia Ceccarelli é a responsável pela Farmácia de Alto Custo. Paulo Rosa diz que devido a várias 43 
dúvidas que sempre são levantadas nas reuniões do Conselho, resolveram fazer esta apresentação e explicar 44 
melhor o funcionamento do serviço no município. Keliane inicia a apresentação:  45 
 46 
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 58 
Toda a logística, dispensação de medicamentos e atendimento dos pacientes são realizados pela empresa 59 
terceirizada e os servidores do município realizam a compra e cobrança junto aos fornecedores dos 60 
medicamentos/equipamentos. O horário de funcionamento da Farmácia Municipal é de segunda a sexta-feira 61 
das 07h30 às 16h30, lembrando que esse horário é para a retirada de senha para atendimento. São realizados 62 
em média 11.500 atendimentos/mês na Farmácia Municipal. Hoje existem 281 medicamentos padronizados 63 
entregues pelo município. O maior fator para desabastecimento dos medicamentos no município é o atraso na 64 
entrega por parte do fornecedor, falta de matéria prima após a pandemia e reequilíbrio de preço. Todas estas 65 
questões geram o atraso ou até mesmo o cancelamento da licitação tendo que recomeçar todo o processo 66 
novamente. Paulo Rosa diz que mesmo com toda essa dificuldade com os fornecedores, hoje a Farmácia 67 
Municipal está com 4% de medicamentos em falta, ou seja, dos 281 medicamentos, em média 13 estão em 68 
falta. Keliane sugere que os conselheiros baixem o aplicativo do Fast Cidadão para que possam pesquisar se o 69 
medicamento que necessitam está em falta ou não, e também que os mesmos pulverizem essa informação em 70 
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suas comunidades, evitando assim, a ida até a Farmácia sem necessidade. Algumas divergências podem ocorrer 71 
por conta de dispensação manual por falta  de energia/internet. Joyce lembra que muitos medicamentos se 72 
encontram no aplicativo por unidade, como é o caso da maioria dos comprimidos e não por cartelas. Diz que 73 
estão com previsão de uma obra na Farmácia Municipal para a cobertura do espaço, removendo assim as 74 
tendas. Adenilson de Marins diz que o tempo de espera ainda é um assunto que gera muitas reclamações e 75 
gostaria de saber a média desse tempo, e se quando o paciente vai pela primeira vez tem um atendimento 76 
ainda mais demorado. Keliane diz que todo paciente já chega com o cadastro pronto devido a toda rede ser 77 
interligada, o funcionário só dá entrada na prescrição no sistema. O que ocorre é que muitos idosos são 78 
atendidos e com isso a explicação e fornecimento de informações é sempre mais demorada para esta população 79 
e os funcionários são orientados a não ter pressa no atendimento para que as pessoas não saiam com dúvidas 80 
sobre o medicamento. Paulo Rosa informa que muitos munícipes podem retirar seus medicamentos na Unidade 81 
de Saúde de referência, mas na maioria das vezes fazem questão de ir até a Farmácia Municipal, o que gera um 82 
número de atendimento muito alto por mês e, com isso, muita fila também. Keliane diz que é realizada uma 83 
triagem e quando são medicamentos de uso contínuo informam para o paciente que podem ser retirados na 84 
unidade próxima a residência, mas na maioria das vezes preferem ficar na fila. Adenilson de Marins gostaria de 85 
saber se conseguem fazer o remanejamento dos medicamentos, pois às vezes existem muitos em uma unidade 86 
e nada em outras. Keliane diz que se consultarem o Fast Cidadão conseguirão visualizar onde existe estoque do 87 
medicamento que necessitam e que sempre procuram fazer as entregas de acordo com a população que a 88 
Unidade atende para não ficar muito em um lugar que não terá tanta saída e pouco em uma unidade que tem 89 
uma demanda maior de atendimento. Outra situação que conseguem também contornar é o remanejamento de 90 
uma unidade para outra no caso de falta do medicamento/material. Jair Santiago diz que sobre o horário de 91 
funcionamento em feriados e agora com os jogos da copa, deve ser mais bem divulgados. Paulo Rosa diz que as 92 
decisões da administração são para servidores públicos, o que não cabe para empresas terceirizadas. Se não 93 
houver nenhum aviso é porque irá funcionar, nos jogos da copa a farmácia irá funcionar e no caso de não ter 94 
procura a gestão da terceirizada é quem irá decidir. Valter Antonio diz que quando sabe das informações 95 
repassam nos grupos. Jair Santiago diz que perguntou no grupo de Whatsapp do COMUS e não teve resposta. 96 
Joyce informa que no site da Prefeitura sempre é divulgado o que não irá funcionar, se não está publicado é 97 
porque irá funcionar. Outro local é através do aplicativo Fast Cidadão, devem pulverizar o uso do aplicativo nas 98 
comunidades. Claudimar diz que informações devem vir através de meios oficiais, que no caso é o site da 99 
Prefeitura. Mécia, farmacêutica da Farmácia de Alto Custo diz que os medicamentos de alto custo são 100 
disponibilizados pelo Governo do Estado e estabelecidos por protocolos de saúde. O atendimento e distribuição 101 
são realizados pelo município. Hoje existem 348 medicamentos que fazem parte da lista do alto custo e 102 
atualmente existem 23.000 pacientes cadastrados, sendo que 8.000 estão ativos. Keliane diz que antigamente 103 
os medicamentos eram repassados pelo Estado ao município em uma única vez, e que agora a entrega está 104 
fracionada em várias datas, o que até para os funcionários é muito ruim, pois gera dúvidas se o medicamento 105 
ainda vai vir ou não naquele mês, além de confundir os pacientes. Paulo Rosa diz que o fornecimento e a 106 
distribuição dos medicamentos do Alto Custo são de responsabilidade do Estado, mas Jacareí assumiu a 107 
responsabilidade de fazer a entrega para seus munícipes, facilitando assim a retirada dos medicamentos, já que 108 
não precisam estar indo para outra cidade fazer a retirada do mesmo. Para entrar com processo na Farmácia de 109 
Alto Custo, Mécia diz que o paciente pode ter sido atendido no SUS ou pela rede privada, levar o formulário 110 
para o médico preencher e anexar toda documentação solicitada, pois cada caso exige um tipo de 111 
documentação. Dependendo do dia da entrega da documentação, o auditor irá avaliar e se estiver tudo certo 112 
será liberado por 06 meses com entregue no mínimo de 40 dias após. A autorização da solicitação é nominal, 113 
podendo desta maneira chegar medicamento para um paciente e para o outro não. Reforça que o município só 114 
realiza a entrega destes medicamentos, não tem o que fazer quanto à falta dos mesmos a não ser cobrar o 115 
Estado. Eliana Sant’ana gostaria de saber se quando a pessoa não precisa mais utilizar o medicamento, é 116 
realizada a devolução na farmácia e a mesma repassa para outro paciente. Mécia explica que é realizada a 117 
devolução para o Estado, pois a fila de espera é controlada por eles. Dirceu Mascarenhas gostaria de saber 118 
sobre a falta de imunossupressores. Mécia diz que a cobrança é realizada, mas depende do envio do Estado. 119 
Orienta os pacientes a procurarem o hospital onde realizaram o transplante para conseguir o medicamento. 120 
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Adenilson de Marins pergunta sobre as informações sobre o direito do paciente em conseguir o medicamento, 121 
como ter acesso ao processo para o preenchimento do médico e se existe casos que foram negados. Mécia diz 122 
que o processo pode ser retirado na Farmácia de Alto Custo pelo paciente e levado para o médico, existem 123 
casos que não conseguem o deferimento no processo e os motivos variam como, letra ilegível, falta de 124 
documentação ou resultado que não está de acordo com os parâmetros estabelecidos. Existem também os 125 
pedidos administrativos, que são aqueles de competência do Estado de medicamentos que não fazem parte da 126 
listagem da Atenção Básica e nem do Alto Custo. O paciente preenche outro processo onde o médico irá 127 
justificar o porquê do uso de um medicamento que não está contemplado nem pelo município e nem pelo 128 
Estado. Claudimar diz que o importante é salientar que Farmácia de Alto Custo não é de competência do 129 
município, e só existe para facilitar para o munícipe. A falta de medicamento não é conta do município, embora 130 
na maioria das vezes é o município quem paga e não o Estado. III – Expediente do dia: a) Dados COVID:  131 

   132 
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 137 
Fábio de Carvalho informa que os dados estão atualizados até o dia 12/11/2022. Diz que os casos notificados, 138 
ou seja, todos os suspeitos com alguma síndrome gripal não são necessariamente positivos COVID. Puderam 139 
notar que a nova sub variante da Omicron, BQ1.1 se mostra mais contagiosa com menor possibilidade da 140 
pessoa ter sintomas graves. Fabio de Carvalho diz que dos casos que necessitam de internação, 60% tomou 141 
alguma dose da vacina e 45% não tomou nenhuma dose da vacina. Todos os pacientes que estão internados 142 
são adultos com alguma comorbidade. Já os casos de óbito, são pacientes com mais de 70 anos e com 143 
comorbidade. Dados da vacinação até o dia 17/11/2022 onde 91% da população já tomou a primeira dose, 144 
90% já tomaram a segunda dose ou dose única, 71% tomaram o primeiro reforço ou 3ª dose e 37% já 145 
tomaram o segundo reforço ou 4ª dose. Jair Santiago pergunta se podem tomar a vacina em outro município 146 
ou cidade. Fabio de Carvalho explica que hoje podem se vacinar em qualquer Unidade Básica do país, pois no 147 
início da campanha, vinham com quantidades determinadas para cada local por conta da falta de vacinas. Diz 148 
que Jacareí é o município com melhor índice de vacinação da Covid, mas que as cidades vizinhas precisam 149 
manter esse índice também, pois as pessoas circulam de uma cidade para outra. A quinta dose da vacina está 150 
liberada para imunussuprimidos ou transplantados e que tomaram a quarta dose há mais de 04 meses. III – b) 151 
Informes:  1) Dra. Aguida informa que a Santa Casa, através de doações, conseguiu reestruturar a ala de 152 
pediatria com brinquedoteca e decorou todo o ambiente para receber as crianças. A equipe médica continua a 153 
mesma que já funciona muito bem. Diz também que a ocupação de leitos na Santa Casa continua 100%. 154 
Explica que os casos que ficam aguardando vaga na UPA Dr. Thelmo para Santa Casa, são regulados pelo 155 
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médico da Santa Casa de acordo com a gravidade, por isso acontece de um paciente estar a mais dias 156 
aguardando transferência e outro paciente ser transferido primeiro porque seu caso é de maior gravidade. 157 
Reforça sobre a importância de se vacinar contra a Covid e evitar a contaminação, os atendimentos de casos 158 
respiratórios continuam sendo realizados na Santa Casa. Sobre a campanha do Novembro Azul, realizada no 159 
final de semana anterior, diz que foi sucesso e que atenderam 1.156 homens. Este número é bastante 160 
significativo, pois a adesão da população masculina geralmente é mais difícil e foi acima do esperado. 2) Jair 161 
Francisco informa sobre as reclamações que sempre recebe sobre os casos de pacientes da saúde mental 162 
internados na Santa Casa que ficam internados com os demais pacientes. Dra. Aguida explica que o processo 163 
correto é esse, são atendidos por uma equipe de psiquiatria e quando estão fora de surto, continuarão o 164 
tratamento nos CAPS, que são os equipamentos específicos para estes pacientes. São casos extremamente 165 
delicados e complicados, mas a política pública de hoje não preconiza a internação do paciente como 166 
antigamente em manicômio.  3) Jair Santiago sugere que a farmácia fique aberta nos finais de semana que 167 
tiver Campanhas, pois assim, facilitaria para quem não tem como retirar o remédio em horário comercial. Dra. 168 
Aguida diz que é uma boa sugestão a ser avaliada. 4) Adenilson de Marins diz que participou da Campanha do 169 
Novembro Azul em sua comunidade e verificou que estava muito bem organizada e as equipes empenhadas, 170 
parabeniza toda a equipe da Atenção Básica e Secretaria de Saúde. 5) Jair Santiago solicita também para uma 171 
próxima reunião, quantas pessoas transgênero procuraram pelos serviços ofertados na Campanha Novembro 172 
Azul. Dra. Aguida sugere para Joyce trazer os dados das campanhas Outubro Rosa e Novembro Azul. 6) Solange 173 
Faria pergunta sobre os servidores que estão fazendo curso “Saúde com Agente”, pois em julho foi repassado 174 
um incentivo para quem está realizando o curso e gostaria de saber como está o repasse deste incentivo. 175 
Joyce da Silva explica que nem todos os servidores que realizaram o curso foram chamados e que o trâmite 176 
está sendo bem complicado. Sem mais informes, a reunião é encerrada às 17h45. Participaram os 177 
Conselheiros: Claudimar Luiz de Siqueira Melo (Mazinho) - Presidente do COMUS, Karina Conceição dos Reis 178 
Costa (Vice-Presidente COMUS), Jair Francisco dos Santos, Adenilson de Marins, Márcio Ferri, Eliana Aparecida 179 
Sant’ana Rabello Araújo, Davina Pereira de Moura Araújo, Ana Cristina N. Q. Siqueira Prado, Geraldo de Faria 180 
Cardoso, Dra. Aguida Elena B. Fernandes, Marilia Sangion, Joyce Regina dos Santos M. da Silva, Dirceu 181 
Mascarenhas Sobrinho, Jair Ribeiro Santiago Filho, Solange Rosa da Silva Faria, Renato Luís Ramos Fonseca e 182 
Raquel Gomes de Souza. Convidados e ouvintes: Mécia Ceccarelli, Keliane Cunha, Jorge Martins do Prado, 183 
Keila Costa, Angela Mª Souza Gomes, Fábio Santos Prianti de Carvalho, Márcia Ferreira Leite Pereira, Paulo 184 
Roberto Rosa, Daniel Freitas Alves Pereira e Valter Antônio de Souza.  Nada mais a constar, eu Robiane Goulart 185 
Barreto lavro a presente ata.     186 


